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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº _§.75/7 4 

Autoriza abertura de cr~dito 

st1:;• 1 en1 ento r· º 

•. >'i 

J~ C8.mnra If1_:i11i.ciyJF~l de s~1nta l1uzia decr·eta e et1 sanciono n 

sept1inte T • 

.L8l: 

-~I·tigo lº - Fica o Prefei i;o IS11nic:."?2l de S2,nt01 I.iu.zi2 su.to

riz~ao .s abrir· o c1·.é°d1to s1J.:plerne~t21"' até o limite f~·lobel de Cr.1t~ º 

1.686.925,00 (hum milh2o, seiscentos e oitente e seis nül nove 

centos e vinte e cinco cn1zeiros), p;n:J reforço de dotações con 
• - ' -T • a d - t ' "" t a ' · · sign":tas.s ns uni .r:J es i__.irçamen ariss no w:rçnmen o .o ex.ercicio vi-

gente, podenao, para tento: 

I - 11t1l1ze.r· o e.:;{cesso da arrecadaçG'o apurado na fo1"01a do 

§ - o j-, do 

março de 

artigo 

1964; 

43, da Lei Federal n. 4320, de 17 de 

II - 2nuL1r, p:u·cial ou totalmente, clotaçÕes orçBmentsrias, 

conforme do disposto no item III, do § lº, do artigo 

43, de Lei Federsl n. 4320, ele 17 de março de 1964. 

Ar·tigo 2Q - Revog~a2s as ' ' -01.S!,)OSl.ÇOeS cm 
, 

contrario, esta 

L . , . - t ' l" -ei entrr:ira. em \r12·cr n2, 0~3 )a ae Slla :pv.b lC8Ç80o 

FREFEITURA iVJUrlICIPAL DE SAFT1\ LUZIA, 30 D;,; D:.::z:;I.T3It0 
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